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Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Vice-Corregedor),

Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco Lima de Faria, Luiz

Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, José

Murilo de Morais, Emerson José Alves Lage, Sércio da Silva

Peçanha, José Marlon de Freitas e Juliana Vignoli Cordeiro, e o

Exmo. Procurador Regional do Trabalho da Terceira Região,

Eduardo Maia Botelho, apreciando o processo TRT n. 00298-2018-

000-03-00-9 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

AUTORIZAR o processamento do pedido de aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição, formulado pelo Exmo.

Desembargador Luiz Ronan Neves Koury, nos termos do art. 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como o encaminhamento

do respectivo processo ao Ministério da Justiça, via Colendo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

----------------------------------

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 82, DE 7 DE JUNHO DE 2018

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Vice-Corregedor),

Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco Lima de Faria, Luiz

Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, José

Murilo de Morais, Emerson José Alves Lage, Sércio da Silva

Peçanha, José Marlon de Freitas e Juliana Vignoli Cordeiro, e o

Exmo. Procurador Regional do Trabalho da Terceira Região,

Eduardo Maia Botelho, apreciando o processo TRT n. 00275-2018-

000-03-00-4 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP n. 200, de 17 de

maio  de 2018) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo

de contribuição, com  proventos integrais, à servidora Rita de

Cássia Rosenthal Caetano Silva, Técnico  Judiciário, Área

Administrativa, Classe C, Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

---------------------------------

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 83, DE 7 DE JUNHO DE 2018

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Vice-Corregedor),

Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco Lima de Faria, Luiz

Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, José

Murilo de Morais, Emerson José Alves Lage, Sércio da Silva

Peçanha, José Marlon de Freitas e Juliana Vignoli Cordeiro, e o

Exmo. Procurador Regional do Trabalho da Terceira Região,

Eduardo Maia Botelho, apreciando o processo TRT n. 00299-2018-

000-03-00-3 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR a Portaria Conjunta GP/GCR nº 223/2018, que

dispõe sobre o funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região nos dias 29 e 30 de maio de 2018.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

1ª Seção Espec. de Dissídios Individuais

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº MS-0010767-64.2018.5.03.0000

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

IMPETRANTE SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO Gustavo de Aquino Leonardo
Lopes(OAB: 75883/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA ESTADO DE MINAS

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Poder Judiciário da União

Justiça do Trabalho
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